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HUB DE Nl;CiOCIOS 
Uruguay 

EINOVACAO 
#1 NAAMÉ�ICA LATINA 

A estrutura legal e os incentivos fiscais para investimentos foram mantidos ao longo do tempo e 
apesar das mudanças no governo (os principais regimes estão em vigor há mais de 30 anos), 
sempre alinhados com as necessidades das empresas. 

Alguns desses sistemas são transversais a qualquer tipo de atividade (como é o caso da Lei de 
Zonas de Livre Comércio e da Lei de Promoção de Investimentos), enquanto outros são mais 
específicos a um determinado tipo de operação. 

O sistema de Portos e Aeroportos Livres é um dos pilares com os quais o Uruguai se posiciona 
como um centro de distribuição regional para mercadorias em trânsito, que são isentas de tarifas 
e impostos locais. 

A margem comercial para o comercio de serviços ou mercadorias - sem passar pelo Uruguai - é 
tributada em 0,75% de imposto de renda corporativo, enquanto as exportações de software estão 
totalmente isentas de imposto de renda. 

As atividades de produção destinadas à exportação também podem se beneficiar do regime de 
admissão temporária que permite a importação de insumos sem o pagamento de tarifas 
alfandegárias e do regime de restituição de exportação entre 3% e 6% do valor FOB. 

A Lei de Promoção de Investimentos permite que até 100% do capital investido seja deduzido de 
futuros pagamentos de imposto de renda. E a lei de Zonas de Livre Comércio, que se aplica dentro 
do perímetro de certas estruturas, como parques ou prédios de escritórios, isenta de impostos as 
empresas criadas ou a serem criadas nessas áreas, enquanto os expatriados podem continuar a 
contribuir para o sistema de previdência social de seu país e pagar um imposto de renda pessoa 1 
fixo de 12% no Uruguai. 
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